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DISTRIBUIÇÃO As$un/o: Indeni±:ao, Jria, Dif. du :VCO pi - 

vio. 	
jç 

Ruciiu: J:tcjfltQ Li.. icua 

Reclarjado : Centr:is E1trico de Gois S.A. 

Áoz dez dis do ms dc otuao do ano de .L.I ilavecenUoo 	e cm- 

quen - a o sete, nesta cidade de Go1an:La,Es - ,,do. e aa Jucw.;iaria 

deotaJunt..deO 	ci 	ia e Juliacato, aïLuo, q. •ç..c.a..iito 	que 	adian- 

te soraem. Do que para cons1zr ca, 	- 

C 	di. d 	Secretaria o csc:uví e aaL4o. £ . 	

.. Li 

-í 	- 



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de O. e Julgamento 

de Goinia 

PQNR JUC4ARØ 

ju'riÇ. DO TRABAL1O 

-- .- ------rn---- -e  

Diz JACINTO DAS MRCES, brasileiro, solteiro, servente 
de pedreiro, residente e domiciliado no "Setor Cascalho" I Rua 301 - 
nQ 13,  desta Capital, através do Sindicato da Construço Civil de Go 

inia, por seu advogado, abaixo assinado, vem, mui respeitosarnente,- 

perante V. Excia. prop&r Aço Reclamatria contra "CENTRAIS ELTRI - 

CAS DE GOIÁS 5/A" situada Áv. Anhanguera SN, pelos fatos e funda-
mentos abaixo expostos: 

12) - ue foi admitido pela recà&xnada em 6/8/956 e re-
cebeu Aviso Prhio em 30 de outubro do mesmo ano, sendo readmitido - 
em 25/12/56 e recebeu Aviso Prévio em 27 de Setembro do corrente ano; 

22) - ue recebeu Aviso Prévio de apenas 7 (sete) dias, 
no percebendo Indenização, Farias e Diferença do Aviso, uma vez que 

os dois períodos de trabalho foi a1m de 12 meses; 

32) - ue sua reiauneraço e de Cr$ 2400,00, ou seja,-

sa1rio mínimo; 

DO EXPOSTO, com fundamento no Artigo 453 da C.L.T., RE 

UER a V. Excia. que se digne, mandar notificar a firma Reclamada pa 

ra que compareça em audiência a ser prviamente marcada e pague as - 

parcelas abaixo; Requerendo ainda, que seja ouvidas as testemunhas a 

baixo arroladas e que coinparecer&o independentiniente de citaço. 

INDENIZAÇIO ................... ........... Cr3 2.400 ,OO 

ARIAS 	 .................,Cr$ 1.840,00 

DIFERENÇADJiAVISO ....................... Cr 	460,00 

TO T A L ............................... .Cr$ 4 .700 900 

Nestes T&rrnos, 

P. defeiimenjo. 

Goiânia, 

tQ'\ CVt )  

ROL DAS SEUNIJÁS: 

Serafim Lopes da Silva. 

Ant6nio Jos Araujo. 
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)4! AeL1O. ft'DÚST 	E G4O 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

.......,,.JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
-017  

NOTIFICAÇÃO 

SR. ...... .Ç.:.X 	 ................................................ 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Fica V. S.' notificado, pela presente, a comparecer perante a 

Junta de Conciliação e Julgamento na 
(rua e número) 

às 	(................. ................) horas do 

dia ................. ..(.................. . . 7............ ) do mês de........ ..J à audiência relativa 
à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S." oferecer as provas que julgar neces- 

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a  à referida audiência importará o 

julgamento.da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto à 

matéria de fato. 
Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo—lhe facultado fazer—se substituir 

pelo gerente ou por qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraç6es obrigarão o preponente. 

10  de 	............. de 19......... 

í) 

7............................................................... 
Secretario 

(1 

NOT,FICAÇÂO INICIAL AO RECLAMADO - D. M. T. - 56 



Centrais E1tricas de ois -S.Â. 	(FACE1). 
M?NlSTIO bA VIACIO ! 	POL,A$ 

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS. E TELÉGRAFOS 	 - 

SR 
Carimbo d* Correio 	.feur 

ade Conci1iaço e Ju1amento 	
devotuo 

(4ome da p•8$o& a qu.m dove ..r dovo?vldo •st. AR") 

a Cívica, n. 9 
(Rua, ev.ntds, prac;s, nOm.r ardar. sal. ap.rtam.rite. •tc) 

mia 	 . 	 Gois 
(CIdade e 

BRASIL 
, Esta parte deve ser preench'da pelo remetente do cbjeto. 

Irt, de tmp Nacional 	102.78 
- 1 Cijgo: iprti7oqu. 

efeud? 4T  res uçao ds(l i 

D. O. T.- 140)Z( 



F. 

AVICO DE 	RECEBIMENTo 

- 77 
Número do registrado (ou do vale) 

Valor declarado (ou importância do vale) - 

Natureza do objeto 

Data do registro (ou emissâo do vale) 
Cai inbo do ((1 	: 	 d 	ii igrrn Esta parte deve ser pseenvhida peto correio de origem, 	que 	riseaal as 

se trate de -registrado ou de vaie. 
--.--- 	

.1j--W.-., 

TECEBT O O1JTTO ACT] -[A DESCRITO 

le 	 de 	19 

1 - 

- 

- - 	 !otur 	do 

ACTA - Êste -eilo d.-'r s'r loim-tor o-iuido (1 tinta e devolvido, di-efainente, pek 
nata eonic' c-r-'Cepondne1a ordnd,ia l pessoa indicOdo na Pac 1. 



Egrgia Junta de Cuncilíaço e Ju1aiieito de Oo1.ni. 

CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIS, sociedade annima,com 

sde nesta Capital, autorizada a funcion.r como emprs. de ene 
gia e1trica pelo decreto flQ 38.868, de 13IiIi95, nos autos - 
da reclamação apresentada pêlo Sr. JCiNTC DAS MRCS , brasi1e 

ro,, solteiro, servente, residente e domiciliado nesta. Capital,vém 

mui respeitosamente, perante essa Egrgia Junta, como defsa pr 
via, expor e pedir o seguinte; 

Reajinente era o reclamante empregado da reclama-
da, exercendo a função de servente de pedreiro.. 

Admitido em 6 de agosto de 1956, trabalhou at 
31 de outubro do mesmo ano, data em que cumpriu o aviso prvio - 
recebido da empregadora e deixou os serviços desta, com 2 mses 
e 25 dias, durante os quais teve 12 faltas não justificadas. 

Readmitido em 7 de dezembro de 1956 2  trabalhou 
para a reclamada at o dia 27 de setembro p. findo, data em que 
cumprido novo aviso-prvio, deixou os serviços da empregadora,-
contando 9 m&ses e 3 dias de serviço, dos Quais faltou, injusti-
ficadamente, 15. 

4 ) Gira a controversia em torno da aplicação ao 
153 da C.L.T., 

Quer o reclamante que, - mesmo havendo recebido a-
viso previo, unica vantagem que lhe era assegurada a epoca da re 
cisão do primeiro contrato de trabalho -, o período a ê le cor-
respondente integra o tempo de serviço prestado reclamada. 

Essa não , todavia, a opinião de Russomano. - 

"Sabendo-se que o aviso-prvio, por sua natureza, 
um instituto completamente diferente da indenização 
por despedida injusta, pergunta-sei usndo 	tra- 
balha para IT It durante seis meses e e depois despe-
dido mediante aviso-previo, voltando ao serviço do 
empX

es
adop algum tempo depois, trabalhando mais o 

to 	e sendo, novamenle despedido,ainda med± 



"ante aviso-prvic os dois 1eríodos devem ser 
computados, para os efeitos de indenizac pe-
la segunda rescisão injustificaa de seu contra 
te individual de trabalho? - 
A letra fria do art. L53 responde que sim,por-

que, no fim do primeiro período, no lhe foram 
pagas.nder!izaçes, nem 	 p houve justa-causa ara - 
a reslilção contratual," 

asse, entretanto, o espírito do legislador. 
Se A' no fim do primeiro contrato, não recebeu - 
indenizcçes isso fluiu da imosíção legal, Que 
exime qualquer empresa de .aa-las antes de doze 
meses. 

"Se assim fos3e, resultariam daí situações tanibm 
estranhas 

"5e "A" trabalhas3e os quatorze meses seguidos,re-
cebería aviscprevio eum mes de nd€mização. Co-
mo houve interrupço, ele rcebera dols avisos e 
ummes de indenização . Sera razoavel ess:e bis in 
.Lctm 

"Devemos entender, portanto, que o aviso prvio 
CCflCedido, na rescisãc de contratos de vigericia-
inferior a um ano, tem o dom de anular o tempo 	de 
servico anterior, como se fosse uma indenização, 
n fc:í'ma do art. L.53. 

"O empregado Paulo trabalha para seu empregador dLj  
rante sete meses, recebe avis-previc e e desliga, 
do do estabelecimento. Volta a mpresa algum tem 
p0 depois. Trabalha mais doze meses - e e despedidc.. 
Recebe aviso-previo e indenizçc relativa s  apenas 
aos doze ltimos mses ( um ries desalarlo),porque 
os sete meses anter ores flceram prejudicados pe-
la cencesão do 1rirnejro aviso-.previo,."(Cop', . Oon 
solidaãc. LeIs do TcLaiho vol. 2/572-7-2 Q  eiç I.

- 	 5)- ainda ue assim não fra e a reclamada tivesse de pa- 

gar ao reclamante as Indenizações e farias, estas seriam 

de, apenas, 15 dias, por haverle faltado, injustificad 
men e, ao trabalho duranto 27 dias, no período auisitivh 
dessas mesmas fras. 

Ante o exrcsto, a reclamada pode o osacra seja a 
cicm.çac julgada improcenente, por falta de amparo le-

gal. 

Termos em que, 
P, DEFERIMENTO, 

Goinia, 22 de outubro de 157 

Jurídico dc 
e DejdC da 1 re3idncia para 
os assuntos de o pesacal. 



)e 	 orí() 	S/ 
Rua 14 N. 12 - Fone 20-07 

Goiânia 	Goiás 	 - 

GoiJ.nia,22 de Outubro de 1.956 

flui9 Sr. 

JACINTO DAS *R8EIS 
N$PA 

Cm a presente levamos ao seu conhecimento 
que a partir aa dia 30 de Outubro de 1.956,teremos de 
dispensar os seus serviços como empregado desta firma, 

pelo que eerve esta de 4VISO PVIO de demisso,conror-
me determina , .rt.487 da Conso1idaço das Leis raba- 

lhistas. 
At4 o término dG. AVISO PRVIO,por torça do art.488 da 

Conso1idaço,V.. terá seu horario de trabalho redu.si-
do de duas ( 2) hóras diarias,sein prejuiao de seu sala-
rio,a ftm de procurar putra emprego- 

Nestas conc1içes,seu horario de trabalho passara a ser 
das sete 7) ho.ras as 11 e das 13 as 14 horas. 

CIENTE = 

• Sem mais, 

"1 	í) 	VISTO 
1 



Goitrnia, 20 de Setembro de 1.957 

Ilni2 Sr. 

J&cinto das Merceis 

N E S T A 

Com a presente levamos ao seu 
conhecimento que e partir de 27 de Setembro de 

1.957, teremos de dispensar os seus serviços co 
mo empreado desta Emprsa, pelo que serve esta 
de aviso prévio de deiriisso, conforme determina 

o &rt. 487 da Conso1idaço ds Leis do Trabalho. 
Até o término do aviso supra 

por frça do art. 488 da Consolidaço, V. 3., 

terá seu horário de trabalho reduzido de duas 
horas diárias sem prejuizo de seu salário, a 
fira de procurar outro eriprego. 

Nestas condiçes seu horrio 
de traa1ho passará a ser das sete (7) ts onze 

(11) horas e das Doze (12) bs desesseis (16) 
horas 

Sem mais, 

- 

PREg11ENT E -  

.4, ó3'9cQ4 

 



TLFLLT INÇILCi1CC:rC 	_ffL1LTj 2•zc 

cs vinte e cis d±s dc rce Co! cutubrç dc vnc ,  de iril 
ncveeentcs, e cJncunt e SEtC, nt f 

	

1 cr'de dc Cc1ni., 	s 13 
cr 	c t.ndc bert 	udinci d 	untr de Ccinclli;çrc; 	Ji 

	

nLrflto oe 	cic 'e, n 	de. UCicis 	rl- ErE CÇvac yç 
9, cCn 	presença dc cl ,. LJUZ Presidente mi e:erc{cic, Dr. (u 
tij Feri de 	e 	s brs. Vcjs Dr. Jcs 	-1r 'rtins 
Ptist&, dcs Firi 	cr 	e]tçn irn1- cs, dcsT'PçreEdos, 
ícrii, çcr crdei dc Sl. Jii7, Trsiderte, r t-- . rcdc 	es 	itir 
ts 	cirtc (S s I. e" .TccE, ríc1rpte E C(, _ntT;jis 71trcs de 

Pi rites c r. Turipec ES crt(n TPixeii e c rec1;n 
te 	it1d Ieic tdv ud 	irdctc - Er. 	rtcr Ccç1ve 
-Eci di ertsd 	ieitur& d rec1n - çZc 	ser 1reCicds. sen 
dc er 	 p1vr 	.c rc]rcc, tendo o seu prípo s . 
tc prcce idc 	ieitur oF óefes o, F  rec].n 	etre 	er 
se{u1d &c res1cent pr• ser jurtc 	&utcs, f7ewc S ir 

	

entre 	(e 2 cis (e visc prcvi( dcc EC rec1rrrte,
If 

tendo ird e):i' cc L fiel 	c rec1inte n cu51 cOn5tEV' 
nctçc de 28 f1ts c&ds O serviço ple rc1rp- snte, 

C rec1rnte, tr\;s 	 ssitcnt, peJ crde, r 
titiccu 	sL i1-ici1 n piteie1tiv 	(t d reisse 
( rec:kinte, 	c'1, ccrcrp 	prri& rec1Ld ccníesscu, 

se deu en 7 de (e2epbro de 1 95 6  e nc er' 215 (e 	erJrc de 
195 E. 

FrCJc5tE 	C(flCi11Tcc pel Tr. Juiz Jresident 
cuiseii 	s jrtes entrar CIT c6rdc. 

s p rtes nc lresertrr t steunl s, pci -  ju1{ren 
Cesnecess ! 	ess esjce de 10v2, nc cisc err instruçc 
e u1uit 0  

j1vr 	c rec1nnte 	1er sus Izcs 
i1nis, nc 	ie€cu. 

Ccr. ; 	1'vr o rec1Enntm 	o resnc fim nc d3sse 
Frc1s, ertci, cEr. Juiz I&sidertc 	cs Ers. Vcis 

sc1uço dc dissf(ic, e tendc vctdc rrbos, proferiu de - 

erdci ccii ( verc i€.c P seujnt ( cisc: 

Ccniderdc cue c recffrnnte tyi E , 11 cu (cis çer{edcs 
i stintc s jz- -rE 	 , cor interv lo inferior 	; 

SCSsentE dis; 

Csidndc, qie trtc nc prireiro auntc no seEundo 

c OD reeeleu os resçectivc s visc-jrvic pci- crt e trh-

ilcu dur&nte 	deccrrrc 	destes; 



iJ 

Ccic rrrdc que, ro cs , t ( r 1-1 	 SeCes rlç 
dçc dc c&Jimentc d F r c-uruç 	dcs I(TcdcS ÍCSC(fltÍfluOs 

e ei tc s de Íeri s em 	riy çc: , 	c 	diferenç d& - 
i sc piic, 	qu es deis j er{cs ci EdCS 

IT iep c n z e 
s e s e vinte e cite drs rc se ccr 1 etEndc,crtErto c5 dc- 

ee eYi{idr rcr lei P rg & Ec_!UiEiCÇ de ti5 deites; 

	

Ccride -  ncc cue, rr e ceeurc 	e 12 Tes de vinci 
dc cc.rtrtc d c  trEbllo C 1;jcc direitc' d rcc1Ernt er 	o 
de receber e visc jrvic de cite dis e et Px 	rc 	le 
fri. cur- rid 	e1 

E..Eclve E Junta d Ccnci]içc e Jilntc de (cini, 
J.c:x urEr i1 idEde de vetos, u 1-f  r ilrrrc cecer.te 	re ciEr.çc 

r 12 	pele rec1ente Jcitc dEs 	rces, ccjrtrF Centr4s 
T1tT1CS de Gcis 	PrE c(deiEr orcei 	te o I 	— 
ert. ds eusts no vlcr deCrt O9,'O, lnciusiie uc selc de 

cducEçe e 5Eu(e, cicu1.Edss sciri 	inpertncis d Cr 
1.7oo,00, r.c r rzc de cnco 	Ps jrrtes ficrir: Ciertes 
dE decisc n 	rcpri 	dierci. F, pr ccnstEr, eu JEpir 

rt. 	de 1lIs, Cleíe dE 	crtEri , 	lEvrei 
te 	que vi ;ssirEd& plc Er. Jiiz Lresidente, rcr Fnlros 
cs 	s. Vcis e fcr rir subscritE 6  

C" 
Juiz Frrsd -rtc en e errei C1C;. 

Jose lir Ertins Btis 
' 	Vc2 dos Fnpre(r 

Vcl 6 ç5 Ti.redos 	/ 

'_ _qL 	01/4 
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C1r©L 
Advocacia em Geral 	 - 

ESCRITÓRIO: RUA 6 N.° 26 - 1. 0  ANDAR - SALA 6 - FONE 24-63 - GOIÂNIA - GOIÁS 

Residência: Av. Anhanguera, 126 Apt. 202 V ÃQdar 

EXII1O0 Sr. Dr. Juiz Presidente da e-unta d 
N E S T A 	 11 1li CLkÇtil 	EM 

PROTOCOLO 

	

--_--- 	-- 
Diz JACINTO DAS MBRCS, por seu advogado, abaixo 

assinado, na Aço Reclamat6ria que move As "Centrais E1tricas de 
Goiás 5/A", desta Capital, desejando interpor, como interpe einbar 
gos a Sentença prolatada por V0 Excia0 as f1e0 dos Autos. 

EMBARGANDO, diz JACINTO DAS 1\1ERCS 9  brasileiro,-
siteiro, servente depedreiro, resi-

dente e domiciliado nesta Capital. 

CONTRA 	Às "CENTZÁ.IS ELÉTRICAS DE GOIÁS 3/A", 

com sede nesta Capital, por esta e - 
melhor forma de direito 0  

E.S.N. 

PROVARÁ- 	l) - Que era audiência realizada em 22/10/57, As 
13,00 horas, por sentença absolvitória, foi a embargada exirnida - 

das parcelas apresentadas na inicial de fis., no valor de (quatro-

mil e setecentos cruzeiros) Cr$ 47OO,OO, urna vez que a soma dos - 
dois pedodos no alcançou 12 mêses, isto 4, o exigido pela C.L.T. 
para efeito de Indenizaço, Férias e Diferença de Aviso Pr4vio; 
PROVARÁ- 	 29) - Que, acontece, todavia, houve um lapso au- 
sornar os períodos separadamente, pois, tomou-se como base as datas 
fornecidas pela inicial, ou seja, 6/8/56 at4 30/10/56 e no segundo 

período 25/12/56 at4 3/9/57, dando um total de 11 mêses e 26 dias 
e, na própria audiência, foi requerido pelo advogado do embargante 

no sentido de que se fisesse a nedessária retificaço da data 25/-
12/56 para 7/12/56, e, sendo que na pr6pria contestaço de fie, a 

embargada alega como data de entrada do embargante - 7/12/56; 
PROVARÁ- 	 32) - Que, somando os períodos exatos e reconhe- 
cido pela embargada, ou seja,6/8/56 at4 30/10/56 e 7/12/56 at 	- 



Jac1r©L1 ©ÇW7 
Advocacia em Geral 

ESCRITÓRIO: RUA 6 N.° 26 - 1.0  ANDAR - SALA 6 - FONE 24-63 - GOIÂNIA -GOIÁS 

Residência: Av. Anhanguera, 126, Apt. 202 1° Andar 

27/9/57, a vigência do contrato de trabalho foi de 12 mêses e 14 

diae,e nao como o que consta na sentença de f1. 11 rnses e 26 - 

dias, ficando, portanto, claro, patente e insofismav1rnente asse 

guiado o direito do embargante, bem corno, as faltas de serviço a 

legado pela embargada, de direito, nao se deve computar para efei 
to de tempo de serviço. 

DO EXPOSTO, requer respeitosarnnnte a V. Excia. - 
que, admitido os presentes embargos, se digne de, reformando a - 

deciso recorrida, anule a sentença, reconhecendo o direito do - 

embargante, procedendo em tudo, na melhor forma de direito. 

Termos em que 

Pede e espera deferimento. 

Goi&nia, 2Pdq Outubro de 1.957 

Victox Goçalves. 

j 



Exmo. Sr. Dr. Juiz Preideiite da Junta de O. e JuLgamento de 
Goiânia, 	

-- - 

J!JU 	f 111 	EM C1I 

~ COLO 

1 
 • __________________ 

JACmTO DAS :LICS, por seu advoJad.o, abaixo as 
na açao Ieciamat6ria que moveu às Centrais E1tricas de 

- 

Goiás, e, que tendo sido condenado a pagar as custas C. anhar - 

monos do dobro do Sa1rio Llínimo, vem, mui respeitosamente, re 
- 

quer a V. Excia. a dispensa das mesmas. 

Nesees termos, 

P. deferimento. 

Goiânia, 25 	outubro de 1.95 

1Tictor GonqaAps  



rONCLUSAO 

N.St$ dt&, façO
colaclusas os pres•flt*8 	tOS, 

$aD. pr.gitsflt. 	
da 

L. 2' 
- 

Ii 
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MINSTRIO DO TRABÀLHO. IND0STRA E COMERCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

—JUNTA DE CONCL1AÇÃO E JULGAMENTO 

Sr. 	Cztx'&1 ir.1tr1c 	dm c1 

Pela presente, ficais cientificado de que foi interposto recurso na 

rec1amaç.o contra vós apresentada por OrnO) Ji*ta «pj 'Merc.s 

........pelo que, tendes o prazo de..5. (e1cc) 	........... 	dias, para, 
como recorrido, arrazoar o recurso. 

do........ 	 de 19...... 
57 

mt -.0-f-e ...... 
"T-1-  

. 

L 

 . 
Secretário 

4x 	/9JZ 

Natfcação ao recorrido para oferecer razes - D. M. T. 69 	 Imp. Naconaj - 13.006 



JUNTADA 
a t 

JU NTA D A 
Nesta data. Laço 	 u 	 autos, di 

................... 

1000. 

Goiia, 	 Ø OI 



Exni 2 	Presidente da Juna de QonciliaEo e Julsiento de Goinjs 

?~ 

OkAr-- 	

— 
CI 

ct 

1iUl E CCIttAÇAÜ 1 iII1IMÍ!O EM GIHII 

• 1 

.- 

.4o4J. 

OEJTPÃI S LTII À3 DE GOlAS, e cci etlP e anônima, 

com sede nesta Caital, pede a V. Excelencia, mui respeitosaiiente, 
que se diie de mandar juntar aos autos da reclamação apresentada 

polo Sr. JOITO DÃS EE1OS, a inclusa impu:jiaço aos cmbaros o - 

postos pela reclaivante. 

Termos em que, 
D 	 T rnTf 
i 	iiLr1Ji4J.J, 

Goiânia, 3 de novembro de 1057 

P.p À.ntônio Sati.rnino e ra1jo Melio 

Isento de selso ior fôra de lei. 



Im)uriando os embargos de ils., diz a CETRAI ELE-
TICÃS DE GOIÁS, sociedade anônima, com sede em Goi. 
nia, Capital do Estado de Goiás, como embargada, 
co n t r a 

IERES, brasileiro, soltro, serventé 
de pedreiro, residnnte e domiciliado nesta cidade, 
como embargante, 

LI II AIIEPÏ'E 

O Siridicao doe Trabalhadores na Indistria da 
Oonstruo Civil de Goiânia é parte ilegítima para recor:er em nome 
de seu sindicalizado, em dissidio individual, sem autorização xpre 

sa, ou seja sem a indisnensável mandato. 

O aseunto no é novo e os trábunais traba1hjsta 
do País já tiveram a oportunii.ade de aplainar as controversias em t( 
no da alicaço do arti go 513 da CLT, harmonizando o interes;3e dos 

sindicalizados com a li'erdade individual de que goza cada cidadão:- 

"Em se tratando de litígio de trabalho, necessário 
'se torna Lusa autorização expressa do associado ao 
sindicato, para que êste possa representar interes 
ses estrjtamente individuaj.s." (Lo.do TÏT da 2a.Re 
gio, 8-IV-1952 - R.For.,Vol.151/493). 

Acresce que neni mesmo o 3indicato está 1etlmn 

te resresentado no procwsso por seu Presidente, que no conferiu mai 

dato ao ilustrado causídico que subscreve a petição do recurso. 

DE I1ERITiS 

Reporba-se a embargada 	sua defôsa prévia aquí ra- 
tificada em tôdos os seus termos. 

Ante o expoa é de se esperar sejam os embargos rejei-

tados por ilegitimidade da pare ou, no inérit, por falta de amoa 
- 
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Goitnia, 8 de novebro do 1957 

Pp. ntnio Saturnt'io deuj o I';iollo 
rIOCUddDOR JUITDIO D 

diBÃRGÂDí. 
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Nosta data, 	ço 	 'nts autos, ae 

Snr. Presidente. 

Goi.nia, /f 
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Isento de selos por frç.a de lei. 
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Certifico que foi dosidnado o dia 3 de deeembro de 1957, 

	

s 13 Ioras, para a r 	aaeo daadincia, e que neata data, 
•fo nem icedo posaoa1nente o ruclomen -Ue atavs do ilueir-o advo- 

ado do Sindlcaio dos ±r 	liactores na Ind una e Conatruecto Ci- 
vil, r. Viciar Gon•dvcs e o rcloaiado será notificado pelo Of. 

de Jutiea, pais cincie da deai:naeo. 

Goinia, 13 de novuriLro de .95% 

(7 Chic da Secrutan a 
oii- 1 ID A O 

Certifico e dou f que neste data., notifiquei o 	c1a- 
niado Centrais Elétrica du G-ois 3.Ã. na peeí•es do Sr. Dr. n-
t6nio Saturnino de Aroajo illo, do dia dua insdo pai-a a niali-

aaditncja du erio
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BANcO O BRéSIL S.  
Goiânia(GO), 11 d.e dezembro de 1.957 

DÓsITOS JUDICIAIS, A VISTA 	 . 
A CRÉDITO DE' Junta de Conciljaço e Julgamento 

NBSTA 

N 655O4 

Recebemos de........G LA BDNO DA 'O QA(em. nome de Centrais E1trieas 
de Golas S.A. ). 

a quantia de....Q,Uat'Q ....mil...e....ae enta..cruzairQs.....-...-.. 

.....nto.tpd.econf..rmi4ade Ç0 ? .. 1C r$ 4.° IÇL 
1elo.12.57, da Junta de Conci1iaço o Julgamento, sendo a import 
........exene....aoawie.....a...ue...roi..c.ondenado...na...rec1amação.... 
239/57, em que sao partes: como reclamante Jacinto d.as Mer9s 0100-
.mo...reclamad.o-....Centrais...E1etrics --- d.e --- GoiJis --- S.. .Â... .............................................. 

............................................................................................................................................................................................................. 

	

linduvo a taxD da dacnço c Feio BANCO DO BRASiL S. A- 	/ 
'aude,f 	pg 	verb. flanca ia 	

/ 

/....................... 
Mod. 01/6I1 
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MINISTÉRIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COMRCI0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA OE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA 

O Sr 

.....D. 	T.RA.IS ........ 5. 	.......................................................................................... 

vaiea..BALCO 	 JL ........................ .......... . ............................ .... ............................................................................ ........................... 

depositar a imptância de Cr$.................... 

a cujo pagamento 	foi condenado na 	rec1amao n.° ....... 2.9/5 .... ............................................... ............................ 
apresentada por..... . 

	

RECEBEYOS 	. 
Ov i?js4 	.- 	 1 - de 	.. - 	' de 19 

......... ".: 7 1957 	4 
SECRETARIO 

UIA PARÁ EPÓSITO EM CASO DE IECURSO DMJ,U 	 ... 	 Imp. Nac. - 13.008 

A 



T) DE½LTDITCI', NO 	9pC Dí RJCL 	LÇO DE 	29/7 - 

ts ci'3 O rs de dezerro do nI : 	A. niii 	ovecj 
u quert e sete, nsta cic1• 	d 	G01t, 	e 1 	 es- 

tundc) e'-ert. ' 	ud1eic i d 	 ei1iço e Ju1n n to 
st cd 	 s1 de uj'1cias 	Prç CÍvíc 	 cot 9,  
resen 	ctu S r Ju z ?sdeu te en: eercjco Jr'. 	1stitv 

Per de rdrnde, e dos 	Voi5 Dr. Jos em :lir Nrtis 13a- 
tt.:, dos 	re :dores e 11 ton 	uhos, dos 	reados, fo 
ri, •)O1 ordes-, d.. Sr. T1 iz r'oesidente, areoados os litip 
te Jcinto ds er'ces, rec1asite e Oeitris 1tpcjs d 

d 	 , rFc1 

r. Eiui ede s ertou Ti,ra e o •L)r. 1Ji - cr 
o4ç 1 ves, foi d3du a 	 . este Y)ra fI 

n:çTie d t 	hars:du, teid d itn que n o pr3Ceds as a1eç5 
do eso OOrqL 	o.xiste resta Junta U;. oficie do zilridicato  
d o s Tridorn5 udustri da Oerstrç, Cvj1 

CedCnCIanÇ, 
o 	Oeor)nhr -s rciaços neste jui Iza; j'oe, i&1u du 
o 	cloarite sou Dareceu Jurtsete cor v oc1vod c que cri es - 

cor 	pslvra 	 di 	ta, de que se de;:reend 
o deseo do 	c::e de o tr como 2atI'oc ader de eu. i cu8l; qu 

stid so uniu-  es as decis 3 	dos Tribunais Tra - 
eta c':foy'e icrda3s 	uic crs c Di'rio Justlçii, 01 4  i 

1 tu rn f 	n:uu 	 reci oda quer descontar o 
tenuo de serviço do 'Cl -Ir irite  is fa1t dad•:s or' que, 
eltretonto, os Tri)suui5 tCT dcc Id tds que n :o e ceniiit ido f' 

Z'r esse desconto; qi.c esera cssis sa dude les 
rr' ser de JustIçI. 

s palavra o reclln do o da d isse. 
3iet,u, 	:t3, o 2r'es iderte ic u] iment da Juntj es er 

oj oostos 	deelsio pr5fCridr La r 1rsaço eu que 	O 

coo rociui ute Jciot,o d is : rces e eu o reel 	:dc deritr! 
itr.cos de Go i&s 3.- 

F€ ib 	r'eiltrr 	e Prcs Joote oi 	s 10S Sr. Veis o 

	

dirsdjo e, tendo votado -bes, '7prfeiu i 	noInte d: 
elsa: 

ILCOuf1':1dr) ecu o 	ii83 deeto Juot çu 	1ou ir- roce - 
1 rec1rç 	que 	rcseri tou contra C,-!, t r A Is L1trIcls 

Jo i5 s/, Jcirte dos erce, apoesenteu, no pr'zo 1ee1, 
es 	recentes erilros, 	ride que, ter:d 	i eco teriça er)or dl 
ee d Ido 	o furd uento e ne t.r t : 	a 12 ese 	1 cc- 



05~' 

:sdIs ero 	seLtiu3, iuv i'i 1 	dt Jun- 
, 	 o 	 tr-]jiou o todo 12 ees e 14 dis 

que, 	sIa: edo, 	certo o eu cilreit. 	dfc- de iv1so- 
prvto, 	inde; ize or tepo de CS 	 pero d f 

rl -"S cmp1eto. Coi: vtsti, 	e1rgr, c3tetou 	1idc, le 
vnt rido i r1ii inr de I1eitI tdude 0 dde qe, 

Si:jxlíc to o 	ndrI , e' císÍdLo idividu 11 r 'corr'er u 
e de seu 	c].izd o seir 	sua inu e- cia 

 

sei i 0trr d corteote 	r urçto; ri 

 

merito rfirou 
o, TrU1:er1tes 	uzdos e' sua 

Isto postr, eh exrii r o 're1 iirar de 
d prte evautad 	ei 	cor 	te, que, 	ahno de sou pot) 
de vista oito t 	cordo (10 I'RT. d 2 

o 	ur1tDel re,io1do o10 .rt. 51 71 do C.L.T., que 
e 	, :ort finol, da 	s 31 1 ndictos o direito de reOrese -  

o g interes 	tndivjuiju is dc seus a.ssc i adcnq cernt,e os autori 
d 	ccinj8tp.j vo e 	cirj s. Luíto ebr a te; ha n vtd 

pirioipj, diveroncjo ila jurisprudncia, o pito de vista 
dnic ante, 	d. se rscorheer o dt reit, de rrjt ço dos 

:os diddjo5 Ldiv1di5. 

a CSJ',O ie, a t!ci ü oi assi do pelo reÍ 	otnto do 
3 ii' dicato eo; que houvesse 	lcjuer objeç 	e o Tecljote 
C0mp1receu 5 udieici 	copanhao do :tit9 reresentaL1t., r- 
tficanda r9es3e nodo o sl 	tn s 	d :oror a rec1 	co 
o ossjgtncja do Sijodicate, 

O Recurso i;teioostLo est 	rida pele xesr 	prof'i55i- 
n sI, que 	credeoc todo nesta Junta CcIre r res,rtunte do $iri 

coto 1 a Tndustria de ocnstr ç 	Civil de GiOOIa, dc qual o 
elnte 	 -7.1 	o ci rario do que ofir 	o Rcorrid 

' ito que, o ec1 rsrte, cosrecerdo a udino a 

cc0000nh d cio sipos tri o do recuso, que t li assinou a 
dai, confeiu-1be 	nd to t ito poro dofnder os seus Inter.s 

no 1itic en OSusi, co nte!Id isentø de diversos u].1en 
toc de cossos Ti 1ounsj5, 

furid 	ts, 	ca01ve esta JUnta, cor unuid-c-ie 
de vtcs, r e 	' 	 oreiL usar de tlepit5anidsd de srte d. 
Sindie ato poro recorrer e nome de seu 3indicaiizado. 

c noto oo mrito, orotende o Peciaiad que se 	tersha a 
sentonço, rio por seus fuLLdasentes, r, Oa si, , c l  teroos de os 
cestsço, ioi dizer o pcireiro oviso orvio dado ae 

;Oote, anui o seu troo de servie anterior, eis que, ao t 



do ele '1a1cper outro d''to, o aviso ;rvo doio ecuiv:11e-
uic 	iude. z 	 s trcs 	o a-t. 	c'or* e 

do: orto do consotr ão 

tretouto, 	itr-  	to -d 

	

eoc o ll'Jtro trot: C9 ist:i, u 	tr1zoe sso 	terpreto. d 

	

o so com wi 	o, ;iot, os ivs 	oos o 	foritr o 
os eu dinheiro, e, durootc- o seu decurso o Reol c'te trI-

do JJerio s d Ico 1fic 3Ç 	de duas hors 

stni, inr'osstvel ser. eu L;irr esse 	 qiio 

	

v ut Ç 	 rou 	oo 	ciorute, 5 uo. iudeL.JZ çio, 
rque lo 	rt'i.er' u0 ne'ir-11,  ae ui direito que lhe e 

u'y - re ni 1e1. 	o esro e, nada oi tt 	t'vr 9 

t d 	oio 	 te e, 	s :erlodos de tpaüdo 
oorr7do dever' sr 	 iy 	todos o e.tju 	 rios 

ter"rs do irt 145 d J.L.T. 

E, rJ: - cte, corf 	e 'l 	o icorrte, vertf'ico * 
3O L0e, S21JOdO oit d ccntost ço d f1s 	6, o tec1a 	t, 

ira i 	]d, oc dois. erodo 	o 	.ber: de 6/C/' 
56 a 1/1C/5d, isto e, 2 iceses e 25 dias o de 7/12/54 a 27/;' 
57 ou oa; 	e 20 di s, o que ordIz um toti de 12 

Fortoto, 	c -  701 tive1 	o ieu dirito i u 	cec do 

	

i 	1 frenço lo ivi.»o rvio e a uro 0erioi cieto 
de 	-. 	t 	3 ti se 

o.vo cju e o Rec1ap ante falt@u - 	serriço cor ais ce 6 
5 	erit 	d'tt 	1. 15 dias d frios, o quo 

em 	d 	ut. 12 letra 'o r 	C.L.T. 

	

E, - 	esse, md aoectns, rroo1ve eot 

Or,
d Y' "oviientn rOs 	irros, oa ,o cenar a 

0' 	 Ei tcus 	 iv'a' ao 	cer'perte o. in cor 
tcnci de 0 	.3c,00 sendo 0r,  

Lóec 	 e 0r1 L6o,oc rir difereoça d 	viso cr 
v. Ca4.s 1yir eç 	 1a 	cror-ricL. 

rO5 	.COO oeatcrs do duilsari 01 )r'ro 'ia udin 
 

— 

	

 

pora corstr, eu,- Jaoir 	se Ioient, de 	ao.1bies, Che- 
da 	ot rii, 1o'1 a ro sente o.to, que vi 	sin 0a pe- 

Lo .r. Ji 	riciL, 	or o 	 Vegiis e or uio e 0u 
t o. •  

• -istvo drna de iJ -ad 
Juiz rsidejato eu 
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PODER .JUDICIARO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

GUIA de 	 EM 3a de 	Jai.lr. 
RETIRADA no 

O Sr. Jacinto das Mrces 
vai ao BAN;O DO BRASIL S/A, GOIÂNIA, retirar a importncja de 

Cr$ L.00,OO 	( qustro mil o sssemta cruz.1r. 
correspondente ao depósito n° 	, de lide dezebr3 
e ao processo no 239/57em que so partes 
Reclamante Jacinto da Mrcqs 
Reclamado 	Centrais Eietric;s d. 	.A. 

19 58 

de 1957. 

Jiz Presidente 

RECIBO 

Recebi do BANCO DO BRASIL S/A, GOIÂNIA, a importucja de que trata a pre- 

sente guia no valor de Cr 14.060,00 ( qutre r. 4.1 e sossor1te cruzeiros) 

Em 	do 	 de 

Ao Sr. Gerente do Banco do Brasil S/A 

NESTA 

- 
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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE oiÂNIA 

12/58 	 15 	 1958 

rPF 	
I1rv!. 

P1.3 	 fu 1), 	 iiioaÓ 

qu' 	. 	c1 	ei,:c 	 as 

fo c'id 	ruess de rsci: 

t 	29/5?, 	 . 	 c 	il:a to 

ai 	 co r: 	V. 

C)rs:tL, tÀf31 

	-Ll 

eu8ta ii'rt-r e Crç 271,5G, I A'rlcluld.o Urn. rcls ale 

e 
trc1p13 3auaçes 

/ 	J1X' £ 3C11fl/eie Ma,'t1b.e8 

O ecre t r1 
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. Sr. 

rala E1trtct de Gi&a S/A 
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(FACE 1) 

( 

( a rt fltbo tlt) (ott'e iu que e/cÉu 

OciIt.ç 	e Ju1r!t 	 a t/evt,luçio 

(Nome da pessoa a qeen deve ser devolvido êste "AR) 

Cqixa 	 ti "2 12 
(Rua, avenida, praça. núrp€rc, andar, sala, apartamentc, 

etc ) 

C 	1 '.n  
(Cidade ou vila) 

BRASIL  
Carimbo da rPpai'fiçâo qut' N0TAi Esa parte deve ser precnch(da relo remetente do objeto. 	 CTe(ua,' o rí'/)to 00 th'vtp" IR' 

DC 	40 A 	
Departamento de impressa Naoos,i - 102,78:3 

Centrais itric 	S. . Of. 11/58 
MIN STÉRIO DA VlAço E OBRAS PÚBLICAS 

DEPART.MEMTO DOS CCRREOS E TELÉGRAFOS 

......................
.......... 

SR: ... ................ 



AVISO DE RECEBIMENTO 

.1' rumero do registrado (ou do vale) -. 

fvaior dec:arado (ou ii,iportdncía do vale)  

Natureza do objeto 	 - 

o 	
Data do rcgístr (ou erhisso do vale) 

1 O) /010 ( O 0,11rio (II Origem 	J,'(o )0 rh' (1111 "Cl .  »1 ('e//el, idO pelo ro,','eir de Qj-ige)n, )J)/I /CC) L1 (1.0 p01)) Crj0 
dO 0l.)C(j 	 lo/item, ooldr,,,e o' Pote de )'eoj0Ir)/oou,í )) 1/O. 	..

- 

RECEBI O OBJETO ACINA DESÇRITO 

de 19 

o 	 : 	 c46s4ntura do destinam, lo) 

aestioo do objeto  

\ 07 [ - O ra'ibg de 'e see díudo e aooio (te/o a 1 Luta e o A. R. dee'olvido, -1/reli meue, imia 	i' 
o1a, ('0010 CÕCI-e.o»o/tcketrio 0/00)0/la. 



'

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

M1 

1,  wlyli 
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di 

   

a 	

COiCLsÂo 

° Present.& autog, ge 

t 

- 	. 

ti 

., 	Tç 

ad4 
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ARQUIVADO 
E"41 1  

do Secr,t.,, 


